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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 
1. Objeto 
 

Solicitação de abertura de processo licitatório, na modalidade adequada, para registro 

de preços visando à futura e eventual aquisição de material de consumo para o bom 

andamento da assistência Farmacêutica no município de Rio Pardo, por meio da 

Farmácia Básica. 

 

1.1 Especificações e quantidades 

Descrição 
Unidade de 

medida 
Quantidade 

Cortador de comprimidos de plástico durável e 

transparente permitindo visualizar o comprimido antes de 

cortar. Pequeno, leve, portátil e com lâmina afiada que 

divide comprimidos em metades uniformes. Possuir 

depósito acoplado para armazenamento, resistente, em 

duas partes. Sistema de abertura e fechamento simples, 

garantindo corte seguro em um único movimento, sem 

necessidade de força excessiva. 

Unidade 500 

Espaçador para medicamento em aerossol (adulto e 

infantil), compatível com todos dispensadores de 

medicamento aerossol. Possuir máscara anatômica para 

adultos e crianças. Tubo transparente para melhor 

visualização do aerossol - com válvula dupla no tubo e 

máscara, garantindo máxima retenção do medicamento. 

Apresentar registro na anvisa. 

Unidade 400 

Etiqueta de papel adesiva branca, 50X30 mm, permitindo 

escrita. Rolo com 1000 unidades. 

Rolo 300 

Etiqueta adesiva redonda, cor vermelha, couche 15 mm, 

1000 unidades por rolo. 

Rolo 250 

Estojo porta comprimidos em bagum trancada de alta 

qualidade, com três repartições e zíper de abertura. Cada 

repartição nomeada (manhã/tarde/noite) com cores 

diferentes. Personalizado com o brasão do Município e da 

Farmácia Básica (a arte será fornecida pelo Município 

após a homologação, em arquivo digital, para aplicação 

Unidade 1.000 
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por serigrafia em até 8 cores). Dimensões: comprimento x 

largura x profundidade 22 cm x 11 cm x 10 cm. 

Gelo em gel reutilizável rígido com capacidade entre 400 

ml e 500 ml.  

Unidade 800 

Sacola plástica branca, alça camiseta, dimensão 

aproximadas 30X40. Pacote com 1000 unidades. 

Pacote 400 

 

1.2 Da natureza do objeto 

O objeto desta contratação é caracterizado (s) como: 

(x) Bens / serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital/contrato, por meio de especificações usuais de 

mercado. 

 

2. Justificativa da contratação 
 

A presente licitação visa futura aquisição de materiais necessários ao 

desenvolvimento da atenção farmacêutica, contribuindo tanto para a orientação sobre o 

uso correto dos medicamentos quanto para o adequado transporte e armazenamento das 

medicações fornecidas pela Farmácia Básica. 

 

3. Dos critérios de aceitação da proposta 

 

3.1 Será exigida amostra do(s) produto(s)? 

(X) Sim 

() Não 

Se sim: 

Prazo para apresentação:  no máximo 15 dias úteis. 

Quantidade de amostras: 1 unidade por item 

Unidade técnica responsável pela análise das amostras: Farmácia Básica 

Local de entrega das amostras: Andrade Neves, 817 - Centro - Rio Pardo/RS 

 

Critérios para avaliação das amostras dos seguintes itens: 
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 Cortador de comprimidos: material, tamanho, depósito acoplado, facilidade de 

manuseio e lâmina afiada.  

 Espaçador: compatibilidade com dispensadores de medicamento aerossol, 

máscara de tamanho adulto e infantil com formato anatômico, transparência do 

tubo e válvulas.  

 Estojo: material, qualidade do zíper, número e cores das repartições, 

personalização e dimensões. 

  Gelo em gel: tamanho e material. 

 

A amostra será considerada aprovada quando atender integralmente às 

especificações técnicas previstas neste Termo de Referência. 

 

4 Habilitação 

 

4.1 Qualificação técnica: 

(X) Alvará sanitário. 

(X) Autorização de funcionamento da empresa (AFE). 

(X) Registro da Anvisa 

OBS: documentação necessária para espaçador. 

 

5 Da execução do objeto 

5.1 Prazo de entrega/execução: 
 

Até 20 (vinte) dias corridos após o recebimento da ordem de fornecimento. 

 

5.2 Formas de entrega/execução: 

 

Entrega por meio de transporte adequado, sob responsabilidade da contratada. 
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Os produtos deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, livres de defeitos de 

fabricação, sendo a contratada responsável pela substituição de itens defeituosos sem 

ônus para a Administração. 

 

O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega para conferência quantitativa. 

 

O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade dos produtos com 

as especificações do Termo de Referência. 

 

5.3 Local, horário e endereço de entrega: 

Local: Farmácia Básica 

Endereço: Andrade Neves, 817 - Centro - Rio Pardo/RS  

Horário: 07:00 às 12:00 das 13:00 às 16:00 

 

 

6 Do contrato 

 

6.1 Vigência: 

(x) O prazo de vigência da contratação será de 12 meses, na forma do artigo 105 da Lei 

n° 14.133/2021. 

 

6.2 Gestão e fiscalização: 

 

Gestor 

Nome: Veronica Marques Lima 

Cargo: Secretária da Saúde 

Matrícula: 

E-mail: saude@riopardo.rs.gov.br 
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Fiscal: 

Nome: Andréia Queiróz Kunzel 

Cargo: Farmacêutica 

Matrícula: 5210 

E-mail: farmacia@riopardo.rs.gov.br 

 

 

7 Critérios de medição e pagamento 

 

7.1 Prazos: 

Prazo de troca de bens rejeitados: 15 dias corridos 
Prazo de pagamento: 60 dias 
 
8 Dotação orçamentária 

 
8.1 As despesas correrão por conta de dotação orçamentária própria da Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 
 
9 Do valor estimado 

 

9.1 O valor máximo estimado será de R$ 69.889,00 

 

10. Indicação de responsável na Secretaria requisitante pelos esclarecimentos de 

eventuais impugnações e/ou esclarecimentos: 

 

Nome: Andréia Queiróz Kunzel 

E-mail: farmacia@riopardo.rs.gov.br 

Telefone institucional: 51-37314284 

 

 

Andréia Queiróz Kunzel 

Farmacêutica  

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

V
E

R
Ô

N
IC

A
 M

A
R

Q
U

E
S

 L
IM

A
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//r

io
pa

rd
o.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/3

84
1-

D
06

4-
30

B
2-

40
A

E
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 3
84

1-
D

06
4-

30
B

2-
40

A
E



 

 

SECRETARIA DA SAÚDE 

Andrade Neves, nº817, bairro Centro – Município de Rio Pardo/RS – CEP: 96640-000 – Fone (51) 3731-1225 
 

 

6 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio Pardo, 16 de junho de 2026 
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